
INDICAÇÃO Nº 
669
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido dos nobres vereadores, da Câmara Municipal de Piraju, que solicitam a liberação de recursos financeiros para no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) a Sociedade de Beneficência de Piraju, para reforma do Centro Cirúrgico e compra de novos equipamentos.

JUSTIFICATIVA

Com Excelente trabalho que a Sociedade de Beneficência de Piraju vem prestando ao município, bem como atende as cidades vizinhas de Sarutaia, Tejupa e Manduri, pois as mesmas não possui infraestrutura para atendimento.

Tal pedido se justifica devido às dificuldades que essa instituição está passando, tendo em vista o montante que precisa ser disponibilizado mensalmente para fazer frente às suas despesas – principalmente no que se refere à aquisição de equipamentos de uso permanente para o hospital.

De todos os pacientes atendidos, 80% é proveniente do SUS, o que indica que a capacidade de obter recursos próprios é limitada.

Como o teto autorizado pelo Ministério da Saúde é sempre inferior ao patamar considerado ideal pra atender as reais necessidades da área de saúde do município, a instituição se obriga a arcar com despesas que não lhe compete.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise com redobrada atenção a situação que essa instituição vem enfrentando, tendo de arcar com gastos mensais expressivos e se obrigando a financia, com recursos que não disponibiliza obrigações que competem à União e ao Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Doutor Ulysses
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